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 LISTA DE SIGLAS

CF/88 – Constituição da República Federativa do Brasil de 1988
CRAS – Centro de Referência de Assistência Social
CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social
CAPS – Centro de Atendimento Psicossocial
CMAS – Conselho Municipal da Assistência Social.
CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente
LA – Liberdade Assistida
PAEFI – Proteção e Atendimento Especializado a Famílias Indivíduos
PETI – Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
PIA – Plano Individual de Atendimento
PMSEMA – Programa de Medida Socioeducativa em Meio Aberto
PNUD – Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento
PSC – Prestação de Serviços à Comunidade
SINASE – Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo
SMFDS – Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social
SIPIA – Sistema de Informação para Infância e Adolescência
SMS - Secretaria Municipal de Saúde
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 1. INTRODUÇÃO

Este plano é a previsão de um conjunto de ações articuladas nas áreas da

família, do desenvolvimento social, da educação, da saúde, da cultura, do esporte e da

capacitação para o trabalho, a guiar as ações implementadas para atender às determinações

judiciais que estabelecerem o cumprimento de medida socioeducativas a adolescentes no

Município de Caldeirão Grande do Piauí.

Sua elaboração baseou-se no diagnóstico da situação do SINASE, nas

diretrizes, nos objetivos, nas metas e prioridades, nas formas de financiamento e na gestão das

ações, no monitoramento e na avaliação, com cuidado muito especial para, “necessariamente,

observar os princípios elencados nas Leis de Regência, isto é, na Constituição Federal da

República de 1988 e no Estatuto da Criança e do Adolescente.

Desta forma deve tornar-se o porto seguro, para onde os operadores da

execução das medidas socioeducativas, circunscritos na extensão geográfica deste Município

de Caldeirão Grande do Piauí, devem voltar-se constante e diariamente quando da execução

de suas ações as quais devem destinar-se ao atendimento integral do adolescente que cumpre

medidas socioeducativas, levando-se em consideração as necessidades vitais básicas do

adolescente que, além de se encontrar em condição humana peculiar de desenvolvimento,

encontra-se vitimizado pela própria conduta.

Ao mesmo tempo em que se apresenta como o farol correto, certeiro e seguro

a guiar a aplicação das medidas socioeducativas, também é uma carta de obrigações a serem

observada por todos os seus operadores, especialmente, pelo Poder Executivo Municipal para

formulação, instituição, coordenação e manutenção do Sistema de Atendimento

Socioeducativo; criação e manutenção de programas de atendimento para a execução das

medidas socioeducativas em meio aberto; a edição de normas complementares para a

organização e funcionamento dos programas do seu Sistema de Atendimento Socioeducativo;

o financiamento da efetivação de programas e ações destinadas ao atendimento inicial do

adolescente apreendido para a apuração de ato infracional e daquele adolescente a quem o

Poder Judiciário (Vara de Infância e Adolescência) aplicou medida socioeducativa em meio

aberto.
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Outrossim, apresenta-se como conditio sine quo non, haja vista que com a

criação do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE os Municípios

também passaram a ser responsáveis pela criação, desenvolvimento e manutenção dos

programas de atendimento destinados ao acompanhamento do cumprimento das medidas

socioeducativas de meio aberto, quais sejam, a) prestação de serviços à comunidade (PSC); e,

b) liberdade assistida (LA).

Este plano é fruto de uma construção coletiva “feita a diversas mãos”

contando com a participação das diversas entidades e instituições responsáveis e

corresponsáveis pela garantia dos direitos das crianças e adolescentes, pela efetividade do

atendimento das medidas socioeducativas, pelas ações para a aplicação da “teoria da proteção

integral baseado no reconhecimento de direitos especiais e específicos de toda criança e

adolescentes”.

Este Plano Municipal de Medidas Socioeducativas será submetido à

deliberação e aprovação do CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, conforme art. 5º, § 3º da Lei Federal n.º 12.594 de 18 de janeiro de 2012, que

cria o SINASE.
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 2. DAS DIRETRIZES

As diretrizes ou linhas segundo as quais se trata este Plano Municipal de

Medidas Socioeducativas do Município de Caldeirão Grande do Piauí terão como “Leis de

Regência” a Constituição Federal de 1988, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei

Federal n.º 8.069 de 18 de julho de 1990), bem como, a Lei Federal n.º 12.594 de 18 de

janeiro de 2012.

Em todas estas diretrizes o adolescente é entendido como sujeito imediato do

princípio da proteção integral e da absoluta prioridade.

Por princípio da proteção integral entende-se que além de todos os direitos

assegurados e garantias colocadas para os maiores de 18 anos, as crianças e os adolescentes

dispõem de um plus refletido na completa e indisponível tutela para lhes afirmar a vida digna

e próspera, ao menos durante a fase de seu amadurecimento.

Esta proteção integral é fruto de uma evolução paradigmática, superando-se

o Código de Menores, tornando-se norma constitucional (Constituição Federal de 1988),

regulamentada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, sistematizada na Lei do SINASE –

Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo, que regulamenta a execução das medidas

socioeducativas destinadas ao adolescente que tenha praticado ato infracional, que serão as

diretrizes utilizadas para a construção deste Plano Municipal de Medidas Socioeducativas.

A Lei Federal n.º 6.667 de 10 de outubro de 1979 instituiu o Código de

Menores, que trouxe o princípio da situação irregular e consistiu numa revisão do Antigo

Código de Menores, não trouxe em si mudanças expressivas, defendeu pressupostos e

características que colocam a criança e o jovem pobre como ameaçadores da ordem vigente,

atuando no sentido de reprimir, corrigir e integrar os supostos desviantes de instituições como

FUNABEM, FEBEM e FEEM.

Esta Lei institui os princípios da proteção e da vigilância, isto é, proteção para

os carentes e abandonados e vigilância para os inadaptados e infratores, ou seja, tratava-se de

uma Lei de controle social da infância e da juventude, pautando-se num modelo de

atendimento assistencialista (para os adolescentes carentes e abandonados) e correcional (para

os inadaptados e infratores).
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O referido Código de Menores tinha a concepção de que criança e adolescente

em situação de rua, isto é, que perambulavam e roubavam, estavam em situação irregular, por

serem frutos de “desajustes” e “desorganizações” familiares, necessitando de medidas de

proteção, especialmente, consistentes nas internações.

Em 13 de julho de 1990 foi sancionado a Lei Federal n.º 8.069, denominada

“Estatuto da Criança e do Adolescente”, legitimando o direito da criança e do adolescente em

toda e qualquer realidade sócio-política-econômica do país e prevendo a participação de todos

os segmentos da sociedade na consolidação dos direitos.

O Estatuto da Criança e do Adolescente regulamentou o princípio da proteção

integral determinando que todas as crianças e adolescentes, são sujeitos de direitos e

merecedores da ampla e integral proteção.

Também regulamentou o princípio da prioridade absoluta, impondo à família,

à sociedade e ao Estado o dever de assegurar que os direitos das crianças e dos adolescentes

sejam efetivados preferencialmente, com primazia sobre os demais indivíduos.

Diferentemente daquilo trazido no Código de Menores, na visão deste

Estatuto as crianças e os adolescentes são sujeitos dos princípios da proteção integral e da

absoluta prioridade, ou seja, trata-se de uma lei fundada no desenvolvimento pessoal e social

das crianças e dos adolescentes.

Em 18 de janeiro de 2012, foi promulgada a Lei Federal n.º 12.594, que

instituiu o SINASE – Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo, regulamentando a

execução das medidas destinadas a adolescente que pratique ato infracional.

Esta Lei estabelece, por assim dizer, as normas gerais para o atendimento do

adolescente a quem se determinou judicialmente o cumprimento de medidas legais –

protetivas e socioeducativas – especialmente, quando determina a estruturação e os

procedimentos para o acompanhamento sociopedagógico, tratando extensamente sobre a

forma de aplicação, efetivação das garantias e dos direitos na execução de medidas

socioeducativas:
A nova legislação que modificou recentemente o Estatuto da Criança e do Adolescente
conceitua o que se deve entender por Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo
(SINASE), identificando-o, assim, como o “conjunto ordenado de princípios, regras e
critérios que envolvam a execução de medidas socioeducativas”. Isto é, o SINASE
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categoricamente tem por fim ordenar cada uma das atribuições legais que se destinem a
efetivação das determinações judiciais relativas à responsabilização diferenciada do
adolescente a quem se atribua a prática de ação conflitante com a lei.
Para tal desiderato a nova legislação especificou as orientações principiológicas, bem como
os regramentos, e objetivou os critérios para avaliação direcionada ao integral cumprimento
das medidas legais judicialmente aplicadas, assim como para a adequabilidade do programa e
do projeto socioeducativo a ser individualizado (RAMIDOF, Mário Luiz, op. cit., pág 13).

Estas são as normas constitucionais e infraconstitucionais que servirão como

diretriz na confecção deste importantíssimo Plano Municipal de Medidas Socioeducativas.

 3. DIAGNÓSTICO (Marco Situacional).

Caldeirão Grande do Piauí é um município brasileiro do Estado do Piauí,

distante 445,3 km da Capital do Estado, abrangendo uma área de 467.083 km. De acordo com

dados obtidos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), sua população em

2022 era de 5.503 habitantes.

 3.1 Na área de Assistência Social

O Município conta com Programas, Projetos e Serviços direcionados aos

adolescentes com objetivo de desenvolver as relações interpessoais, potencialidades,

habilidades, proporcionar experiências lúdicas, esportivas, estimulando o protagonismo e

autonomia dos mesmos por meio das atividades realizadas no Centro de Referência da

Assistência Social – CRAS e no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos –

SCFV.

 3.2 Na área da Saúde

A assistência à saúde está organizada para prestar a essa faixa etária um

atendimento dentro dos princípios da atenção integral e humanizada, traduzindo-se nas

estratégias de ações continuadas, multidisciplinares e integradas dirigidas a esse público.

As ações integradas na adolescência fazem parte do Sistema de Serviços de

Saúde, que buscam acompanhar continuamente o adolescente que entra no Sistema Único de

Saúde - SUS, pela Unidade Básica de Saúde - UBS ou pelo Programa de Saúde da Família -
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PSF, preenchendo a ausência nos cuidados com os nossos jovens.

 3.3 Na área da Educação

Com base em pesquisa realizada em algumas escolas, pode-se observar que

atualmente os problemas mais frequentes existentes na rede de ensino municipal são, dentre

outros: a) desinteresse escolar, especialmente, pós pandemia, ocasionando não permanência

do adolescente na escola; b) a defasagem entre a idade do adolescente e série a ser cursada; c)

ausência da família na escola; d) aumento dos problemas psicológicos, como ansiedade; e) a

gravidez na adolescência; e, f) a cultura do uso de drogas, lícitas e ilícitas, fora da escola.

A rede de proteção municipal precisa manter interlocução constante com a

rede estadual de ensino (responsável pelo ensino médio no município), a qual concentra-se

maior número de adolescentes e jovens em conflito com a lei. Vale ressaltar que, a rede

municipal de ensino só é responsável pelo infantil e fundamental (menor e maior), embora

tenhamos muitos adolescentes frequentando a rede municipal, principalmente, devido à

evasão e defasagem escolar que ainda acontece.

 3.4. Na área de Cultura e Esporte

O departamento da cultura está vinculado diretamente à Secretaria Municipal

de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo, indiretamente à Secretaria de Educação, tendo como

finalidade: a) promoção do envolvimento cultural do Município através do estímulo e acesso à

ciência, às artes e às letras; b) promover a difusão cultural em todas as suas manifestações; c)

proteção do patrimônio cultural histórico e natural do Município; d) Projeto Jovens

Guerreiros, voltado para ensino e treinamento de futebol, com público alvo de 07 a 18 anos de

idade (projeto social, financiado pelo Município); e, e) Projeto Esportivo de judô.

 3.5 Na área de Profissionalização

A equipe multidisciplinar em conjunto com o adolescente, levanta suas

necessidades e expectativas a fim de despertar habilidades, interesses e com isso buscar

parcerias com instituições governamentais ou não-governamentais para a capacitação e futura

inserção deste adolescente no mercado de trabalho.
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A Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social oferta atendimento

socioassistencial e de orientação no CRAS, grupos de Convivência, além da Secretaria

Municipal de Educação que vem buscando trabalhar a questão da profissionalização com a

inserção do ensino integral e projetos pedagógicos de aprendizagem desenvolvidos nas

escolas municipais.

Não obstante, as atividades acima apontadas, foi identificada uma grande

dificuldade de inserção dos adolescentes no mercado de trabalho, devido a inúmeros fatores

como: a) baixa escolaridade; b) resistência e/ou desinteresse do adolescente; e, c) poucas

ofertas, incompatíveis com a necessidade e interesse do adolescente.

 3.6 Das medidas socioeducativas em meio aberto (PSC e LA)

Dentre as medidas socioeducativas a serem executadas em meio aberto, a Lei

do SINASE, regulamenta os Programas de Prestação de Serviços à Comunidade (P.S.C) e de

Liberdade Assistida (L.A), artigos 117 a 119 do Estatuto da Crianças e do Adolescente.

Essas medidas socioeducativas em meio aberto:

a) Prestação de Serviços à Comunidade; e,

b) Liberdade Assistida, aplicadas pelo juízo da Vara da Infância e da

Adolescência, aplicadas aos adolescentes que praticaram atos infracionais de baixa gravidade

e que não houve riscos a terceiros, são executadas pela Administração Pública através da

Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social, por meio de equipe multidisciplinar

exclusiva, conforme preceitua o SINASE.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente definirá em

reunião ordinária e publicará em resolução a relação de locais, órgãos públicos, instituições ou

equipamentos da Assistência Social onde os adolescentes poderão cumprir as Medidas

Socioeducativas.

Antes do encaminhamento dos adolescentes em confronto com a lei, a equipe

de referência alocada na Secretaria municipal de Trabalho e Ação Social, deverá entrar em

contato com a coordenação da instituição homologada, onde será executada a medida, para

informar os objetivos, as atividades e a proposta pedagógica que serão desenvolvidas pelos

adolescentes em cumprimento com a determinação judicial da Vara da Infância e

Adolescência.
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Desta forma, os socioeducandos em cumprimento de medida socioeducativa,

passam:

a) receber acompanhamento escolar;

b) receber atendimento na área da saúde;

c) participar de oficinas psicopedagógicas;

d) cursos de capacitação;

e) cursos profissionalizantes; e,

f) participação em atividades de cultura e lazer.

 4. JUSTIFICATIVA

A elaboração de um Plano Municipal de Medidas Socioeducativas não está

somente plantada no fértil terreno da necessidade de providências para o cumprimento da

obrigação insculpida no art. 7º, § 2º da Lei Federal n.º 12.594 de 18 de janeiro de 2012, mais

do que isso, está enraigada no dever de assegurar, com absoluta prioridade, os direitos à

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los

a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e

opressão, dos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa e liberdade assistida

no âmbito geográfico do Município de Caldeirão Grande do Piauí, nos termos do art. 227 da

Constituição Federal de 1988, regulamentado pelo art. 4º do Estatuto da Criança e do

Adolescente.

A confecção deste Plano está em estreito atendimento à formulação,

instituição, coordenação e manutenção de ações do sistema de atendimento socioeducativo em

âmbito municipal cuja formulação deverá fundamentar nas diretrizes estabelecidas pelo Ente

Federal (Plano Nacional de Medida Socioeducativa) e pelo Estado do Piauí (Plano Estadual

de Medida Socioeducativa), indo ao encontro do disposto no SINASE.

Para a efetiva execução das Medidas de Prestação de Serviços à Comunidade

(PSC) e Liberdade Assistida (LA), nos termos e contornos dispostos no Sistema Nacional de

Atendimento Socioeducativo – SINASE, conforme disposto na Lei Federal n.º 12.594 de

18.01.2012, há que se delinear, cuidadosamente, linhas, estratégias e diretrizes a serem
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seguidas como norteadoras das ações inseridas e imprescindíveis para o cumprimento efetivo

da determinação judicial, como resultado das implicações judiciais do adolescente em

cumprimento das medidas socioeducativas, de implementação imediata, com revisão

obrigatório a ser realizada após o período de 10 (dez) anos.

A evolução paradigmática que deixou para trás o princípio da proteção e

vigilância, isto é, proteção para os carentes, abandonados e vigilância para os inadaptados e

infratores, ou seja, Lei de controle social da infância e da juventude, com o modelo

assistencialista para os adolescentes carentes, abandonados e correcional para os inadaptados

e infratores, instituído pela Código de Menore, na Lei Federal n.º6.667 de 10 de outubro de

1979, passando para o princípio da proteção do desenvolvimento pessoal e social de toda e

qualquer adolescente, conforme previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei

Federal n.º 8.069 de 13 de julho de 1990), para ser efetivada e fortemente afixada nas ações e

atividades componentes do SINASE, deve necessariamente passar por um Plano Municipal de

Medidas Socioeducativas abrangente feito com a parceria e colaboração de todos os

operadores deste SINASE.

Este planejamento justifica-se, ainda, porque a execução do programa de

atendimento que se destina ao acompanhamento do cumprimento de medidas legais –

protetivas e/ou socioeducativas – deve, necessariamente, pautar-se em profissionalismo,

capacitação permanente, parcerias e fiscalização, enquanto imprescindíveis expedientes

protetivos da efetivação dos direitos individuais e das garantias fundamentais do adolescente,

cuidadosamente planejadas, discutidas e deliberadas no seio da comunidade com o auxílio,

coordenação e aprovação dos órgãos de controle.

 5. PÚBLICO ALVO

O Público alvo deste Plano Municipal de Medidas Socioeducativas será o

adolescente (idade entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos em conflito com a Lei, residente no

Município de Caldeirão Grande do Piauí, enquanto sujeito de direito à proteção integral,

ressaltando-se que “as medidas adotadas visam não apenas à responsabilização do

interessado, mas seu aperfeiçoamento como membro da sociedade, a qual também pode
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legitimamente exigir a recomposição dos seus componentes incluídos aí, os menores.”

Imprescindível esclarecer que não obstante o adolescente aqui também seja

considerado menor, ou menor de idade como querem muitos, não se trata do termo “menor”

carregado de estigmatização ou rotulagem como era entendido na vigência do Código de

Menores. Trata-se de uma nova concepção trazida pela Constituição Federal e pelo Estatuto

da Criança e do Adolescente:

A expressão “menor” estigmatizava e vinculava ao infrator, “bandido”. Não existiria uma
discriminação entre o menor que era o infrator pertencente à classe baixa e a criança e
adolescentes pertencentes à classes média e alta. O Estatuto objetivou romper este pernicioso
paradigma para que os menores de 18 anos a partir da CF e do ECA passassem a se
denominar criança ou adolescente.

A adolescência é uma etapa da vida amplamente discutida, nas mais diversas

abordagens e concepções, em sua maioria fortemente ligada a estereótipos e estigmas. Sabe-se

que é um período de intensas transformações, no entanto é preciso superar a concepção de que

a adolescência é uma fase natural do desenvolvimento, com aspectos determinantes e comuns

a todos os adolescentes.

Dar ao adolescente este determinismo é negligenciar sua inserção histórica e

condições objetivas de vida, ocultando as desigualdades existentes nas relações sociais,

responsabilizando unicamente o próprio adolescente por suas ações.

O grupo familiar tem um papel fundamental na constituição dos indivíduos,

além de influenciar significativamente no comportamento dos seus membros através das

atitudes, ações e medidas educativas tomadas no contexto familiar, auxiliando no processo de

adaptação dos indivíduos às exigências da convivência em sociedade. A família é um sistema

dinâmico e auto-organizador. Define fronteiras, normas de funcionamento e estabelecimento

de papéis. A cada modificação individual ou das condições externas ou internas corresponde a

um reajuste de papéis.

Outro fator importante a ser destacado quando falamos em adolescentes em

conflito com a lei e a educação formal (escola), nesse sentido, o município de Caldeirão

Grande do Piauí tem focado seus esforços na aprendizagem, nesse processo através do qual o

indivíduo adquire seus valores e suas características, e isso acontece a partir do contato com a
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realidade, não existe construção individual sem a participação do outro e do meio social,

quando isolado, privado do contato com outros seres, entregue apenas às suas próprias

condições e a favor dos recursos da natureza, as pessoas tornam-se fracas e insuficientes.

Diante de todo esse contexto, nos dias atuais, vemos uma busca desenfreada

pelo consumo, pelo ter que se sobrepõe ao ser, gerando no adolescente expectativas que

muitas vezes vão além de suas possibilidades, seja por bens materiais ou prestígio que embora

não esteja ao alcance são amplamente divulgadas, desencadeando um processo de frustração,

discriminação, e com isso a inquietação do adolescente que busca por experiências novas e

diferentes.

Partindo destes pressupostos, o Programa de Medida Socioeducativa em Meio

Aberto, deverá sempre considerar esta gama de fatores e situações adversas nas quais os

adolescentes estão inseridos, acolher, acompanhar e conhecer a história de cada adolescente

atendido, visando o fortalecimento dos laços familiares e comunitários e integrando ações nas

áreas de educação, saúde, lazer e trabalho.

 6. OBJETIVOS
6.1. Objetivo Geral

Fortalecer o processo de mobilização, articulação, execução, planejamento,

monitoramento e avaliação visando ao atendimento ao adolescente em cumprimento de medida

socioeducativa em Meio Aberto (Prestação de Serviço à Comunidade) (PSC) e Liberdade Assistida

(L.A) no município de Caldeirão Grande do Piauí com implementação imediata, visando à inclusão

e acesso às políticas públicas e garantia dos direitos, nos termos da Constituição Federal de 1988,

Lei Federal n.º 8.069 de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e da Lei Federal

n.º 12.594 de 18.01.2012 que instituiu o SINASE – Sistema Nacional de Atendimento

Socioeducativo.

 6.2 Objetivos Específicos

 O Atendimento Socioeducativo em Meio Aberto no município de Caldeirão

Grande do Piauí, previsto neste Plano Municipal, deverá obedecer aos seguintes princípios:

I - Disponibilizar acolhida, orientação, encaminhamentos de qualidade pela
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equipe, que contribua para o desenvolvimento pessoal e social dos adolescentes e familiares.

II - Garantir o cumprimento das normativas, Leis e resoluções relacionadas

às Medidas Socioeducativas em Meio Aberto.

III - Promover a integração das ações das políticas públicas, visando à

inclusão e à garantia dos direitos humanos dos adolescentes envolvidos em atos infracionais.

IV - Oportunizar, encaminhar e orientar o acesso ao direito dos adolescentes à

saúde e demais políticas públicas.

V - Contribuir para restaurar e preservar a integridade e as condições de

autonomia dos adolescentes e seus familiares.

VI - Acompanhar o adolescente em um projeto de reflexão sobre sua história

de vida, possibilidades para o futuro e desejo de mudança baseada no exercício de cidadania.

VII - Analisar com o adolescente as motivações e consequências de seus

padrões comportamentais, contemplando também os relacionamentos na prática do ato

infracional.

 7. PRINCÍPIOS
O Plano Municipal de Medidas Socioeducativas de Caldeirão Grande do Piauí

obedecerá aos seguintes princípios:

É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público,

assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à

saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de

toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

I - Desenvolvimento da política de atendimento aos direitos da criança e do

adolescente através de um conjunto articulado de ações governamentais e não

governamentais, entre o município de Caldeirão Grande do Piauí, a União e o Estado do

Piauí;

II - Respeito à capacidade do adolescente em cumprir a medida, às

circunstâncias, à gravidade da infração e às necessidades pedagógicas;
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III – Respeito aos direitos humanos do adolescente em cumprimento de

medida socioeducativa;

IV – Compreensão do adolescente como pessoa em situação peculiar de

desenvolvimento e sujeito de direitos e responsabilidades nos termos do art. 227 da CF e

artigos 3º, 4º, 6º e 15 do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA;

V – Escolha e aplicação de atividades psicopedagógicas e culturais centradas

no fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários e no respeito às diversidades étnicas,

de gênero, sexualidade (art. 100,112 § 1º e 112 § 3º do ECA);

VI - Efetivação de atendimento especializado para adolescentes com

deficiência (art. 227, parágrafo único, inciso II da CF);

VII – Implementação de gestão democrática e participativa na execução, no

monitoramento e na avaliação dos serviços, bem como na perspectiva dos resultados, do

financiamento e da intersetorialidade;

VIII - A direção do programa de Prestação de Serviços à Comunidade-

PSC ou de Liberdade Assistida – LA deverá:

a) Selecionar e credenciar orientadores, designando-os, caso a caso, para

acompanhar e avaliar o cumprimento da medida socioeducativa em meio aberto;

b) Receber o adolescente e seus pais ou responsável e orientá-los sobre a

finalidade da medida e a organização e funcionamento do programa;

c) Encaminhar o adolescente para o orientador credenciado, com o

necessário comunicado semestral, à autoridade Judiciária e ao Ministério Público, do rol de

orientadores;

d) Supervisionar o desenvolvimento da medida;

e) Avaliar, com o orientador, a evolução do cumprimento da medida e, se

necessário, propor à autoridade judiciária sua substituição, suspensão ou extinção.

XVIII - Qualificação dos serviços de atendimentos das medidas

socioeducativas em meio aberto;

 8. METAS
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Na tabela abaixo estão contempladas as Metas deste Plano Municipal de

Medidas Socioeducativas, contendo os objetivos, as ações, o cronograma, os responsáveis

pela execução e o financiamento.

Consideram-se ainda que tais propostas possam ser executadas em curto

prazos, com aplicação imediata, e aquelas que não for possível, fará dentro do período de 01

(um) ano, e após implementação terá efetivação continuada.

OBJETIVOS AÇÕES RESULTADOS CRONOGR
AMA

RESPONSÁVEIS
PELA
EXECUÇÃO

FINANCIAMEN
TO

1 -
Disponibilizar,
com qualidade, a
acolhida,
orientação e
encaminhamento
s que contribuam
para o
desenvolvimento
pessoal e social
dos adolescentes
e familiares.

1.1 Efetivar as
propostas contidas no
plano municipal de
atendimento
socioeducativo.

Vinculação do
adolescente e de
sua família ao

programa.

A partir de
Setembro/

2023
Secretaria

Municipal de
Trabalho e Ação

Social

Recursos
próprios e
cofinanciamento
Estadual e
Federal

1.2 Articulação com
todos os equipamentos
envolvidos no
atendimento ao
adolescente e sua
família.

Efetividade das
ações propostas e

reinserção do
adolescente na
comunidade.

A partir de
Setembro/

2023

Secretaria
Municipal de

Trabalho e Ação
Social e Secretaria

Municipal de
Esporte, Lazer,

Cultura e Turismo

Recursos
próprios e
cofinanciamento
Estadual e
Federal

2 - Garantir o
cumprimento
das normativas,
Leis e resoluções
relacionadas às
Medidas
Socioeducativas
em Meio Aberto

2.1 Pautar as tarefas
diárias nos princípios
e normas contidas no
SINASE (PIA).

Conhecimento
e cumprimento
das normativas,

Leis e
resoluções.

A partir de
Setembro/

2023

Secretaria
Municipal de

Trabalho e Ação
Social; CMDCA;
Vara da Infância e

Juventude; e,
Promotoria da Infância

e Juventude

Recursos
próprios e
cofinanciamento
Estadual e
Federal

2.2 Equipe Técnica
específica para o
Programa de Medida
Socioeducativa e
adequação do quadro
de profissionais
quando necessário,
incluindo capacitação
continuada destes.

Atendimento de
qualidade.

A partir de
Setembro/

2023

Secretaria
Municipal de

Trabalho e Ação
Social

Recursos
próprios e
cofinanciamento
Estadual e
Federal
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3 - Promover a
integração das
ações das políticas
públicas, visando a
inclusão social e
comunitária e a
garantia dos
direitos humanos
dos adolescentes
envolvidos em
atos infracionais.

3.1 Promover reuniões
com os membros das
Secretarias Municipais,
CMDCA, CMAS,
corpo docente e
discente das escolas
municipais e estaduais,
comunidade em geral,
dentre outros.

Sensibilização e
mobilização da

sociedade em geral,
incluindo o setor

público.

A partir de
Setembro/

2023

Secretaria
Municipal de

Trabalho e Ação
Social; e, CMDCA.

Recursos
próprios e
cofinanciamento
Estadual e
Federal

3.2 Aproximar,
acompanhar os dados
dos equipamentos
municipais nos bairros
de maior concentração
de adolescentes em
situação de
vulnerabilidade social,
promovendo ações
culturais, esportivas, de
lazer e de formação
profissional.

Rompimento com
as práticas
infracionais.

A partir de
Setembro/

2023

Secretaria
Municipal de

Trabalho e Ação
Social; e, CMDCA.

Recursos
próprios e
cofinanciamento
Estadual e
Federal

4 - Oportunizar,
encaminhar e
orientar o acesso
ao direito dos
adolescentes à
saúde e demais
políticas públicas

4.1 Organizar grupos
para prevenção e
tratamento de
drogadição e
fortalecimento de
vínculos.

Prevenção quanto ao
uso de drogas e a

recaídas após
internamento.

A partir de
Setembro/

2023

Secretaria
Municipal de

Trabalho e Ação
Social; CMDCA;

Secretaria
Municipal de

Esporte, Lazer,
Cultura e Turismo;
Vara da Infância e

Juventude; e,
Promotoria da Infância

e Juventude

Recursos
próprios e
cofinanciamento
Estadual e
Federal

4.2 Garantir
atendimento
Psicossocial Álcool e
Drogas, sempre que
necessário.

Efetivação e
tratamento aos
adolescentes
dependentes

químicos.

A partir de
Setembro/

2023

Secretaria
Municipal de

Trabalho e Ação
Social; CMDCA; e,

Secretaria
Municipal de

Saúde..

Recursos
próprios e
cofinanciamento
Estadual e
Federal
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4.3 Estabelecer
parcerias com
instituições de
tratamento de
drogadição e
utilização efetiva
das Unidades de
Saúde, incluindo os
programas PSF e
NASF.

4.5 Reivindicar
junto ao Estado uma
instituição de
acolhimento e
leitos, prevista na
RAPS para
adolescentes na
região próxima a
Caldeirão Grande
do Piauí.

Atendimentos e
tratamentos quando

necessários.

Proporcionar o
retorno à

convivência
comunitária ao
adolescente em

tratamento que não
possua família para

recebê-lo

A partir de
Setembro/

2024

Secretaria
Municipal de

Trabalho e Ação
Social; e,
CMDCA.

Recursos
próprios
e
cofinanci
amento
Estadual
e Federal

5 - Contribuir para
restaurar e
preservar a
integridade e as
condições de
autonomia dos
adolescentes e seus
familiares,
estabelecendo um
novo projeto de
vida.

5.1 Promover a
inserção do
adolescente e de
sua família em
grupos de
fortalecimento de
vínculos.

Fortalecimento no
núcleo familiar.

A partir de
Setembro/

2023

Secretaria
Municipal de

Trabalho e Ação
Social; e,
CMDCA.

Recursos
próprios
e
cofinanci
amento
Estadual
e Federal

5.2 Garantir o
acesso aos níveis de
educação formal,
matrícula e
permanência na
escola de todos os
adolescentes,
egressos do sistema
socioeducativo e/ou
em cumprimento de
medida em meio
aberto.

Retorno/fortalecime
nto de vinculação a
rede de ensino.

A partir de
Setembro/

2023

Secretaria
Municipal de

Trabalho e Ação
Social; CMDCA;

e, Secretaria
Municipal de

Educação.

Recursos
próprios
e
cofinanci
amento
Estadual
e Federal
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5.3 Viabilizar as
parcerias com
instituições
públicas e privadas
com programas de
capacitação,
orientação e
profissionalização
para inserção do
adolescente e seus
familiares no
mercado
de trabalho.

Desenvolviment
o da autonomia e

resgate da
cidadania.

A partir de
Setembro/

2023

Secretaria
Municipal de

Trabalho e Ação
Social; CMDCA;

e, Secretaria
Municipal de

Educação.

Recursos
próprios
e
cofinanci
amento
Estadual
e Federal
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6 - Analisar
com o
adolescente as
motivações e
consequências
de seus padrões
comportamentai
s,
contemplando
também os
relacionamento
s a
prática do ato
infracional.

Identificar e
modificar padrões de
conduta através de
atendimento
psicológico, grupos
de apoio, visitas
domiciliares e
monitoramento
efetivo.

Distanciar o
adolescente do

sistema
socioeducativo,

estabelecendo um
novo projeto de

vida.

A partir de
Setembro/
2023

Secretaria
Municipal de

Trabalho e Ação
Social; CMDCA;

e, Secretaria
Municipal de

Educação.

Recursos
próprios
e
cofinanci
amento
Estadual
e Federal

7 - Garantir
recursos
financeiros e
orçamentários
para
implementação e
monitoramento e
avaliação do
Plano Municipal
Socioeducativo.

Desenvolver
articulação política
nas três esferas de
governo para
assegurar e garantir
recursos financeiros
para o
desenvolvimento
do Programa.

Garantia de
recursos
orçamentários.

A partir de
Setembro/
2023

Secretaria
Municipal de

Trabalho e Ação
Social; e,
CMDCA.

Recursos
próprios
e
cofinanci
amento
Estadual
e Federal

8 - Oportunizar
atendimento e
acompanhamento
ambulatorial
interdisciplinar
para adolescentes
portadores de
transtornos
mentais.

Garantir o acesso ao
serviço, mesmo não
tendo a possibilidade
de instalação do
CAPS, em virtude da
quantidade da
população.

Garantir o
atendimento aos
Adolescentes
portadores de
transtornos mentais.

A partir de
Setembro/

2024

Secretaria
Municipal de

Trabalho e Ação
Social; CMDCA;

e, Secretaria
Municipal de

Saúde.

Recursos
próprios
e
cofinanci
amento
Estadual
e Federal

09 - Viabilizar a
implantação do
CREAS, (Municipal
ou Regionalizado)
junto ao Gestor
Federal, Estadual e
Municipal.

Buscar
financiamento junto
ao governo do
Estado do Piauí e
Governo Federal,
para implementação
do equipamento de
referência.

Garantir atendimento
e acesso aos serviços
socioassistenciais de
proteção Especial de
média complexidade

A partir de
Setembro/

2024

Secretaria
Municipal de

Trabalho e Ação
Social, CMDCA.

Recursos
próprios
e
cofinanci
amento
Estadual
e Federal
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 9. GESTÃO DO PLANO
A gestão deste Plano Municipal de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto

caberá à Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social

Para a implementação deste Plano Municipal a Secretaria Municipal gestora,

contará com a assistência e auxílio dos seguintes órgãos: Secretarias Municipais; Rede de

Proteção aos Direitos da Criança e do Adolescente; Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente – CMDCA; Ministério Público Estadual – Promotoria de Justiça da

Infância e Adolescência; Poder Judiciário – Vara da Infância e Adolescência; e, Secretaria de

Estado da Educação. Buscará firmar parceria com órgãos capazes de ajudar a concretizar o

objetivo deste plano, ainda que não esteja entre os elencados.

 10. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Para o monitoramento e a avaliação deste Plano nos próximos dez anos,

far-se-á imprescindível o esforço coletivo dos diversos órgãos mencionados como essenciais

ao desenvolvimento do proposto.

Diante disso ficarão incumbidos do monitoramento e avaliação deste Plano

Municipal, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, o

Ministério Público Estadual – Promotoria de Justiça da Infância e Adolescência, o Poder

Judiciário – Vara da Infância e Adolescência e a Secretaria Municipal de Trabalho e Ação

Social.
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